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PORTARIA Nº 179/2023 

 
O Prefeito do Município de Iguaracy, do Estado de Pernambuco e o Presidente do Conselho 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições 
legais; 
 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 130/97 de 17/11/97, alterada pelas Leis nº 
178/2001, de 19/06/2001 e 371/2014, de 19/02/2014; 
 
Considerando o disposto na Lei nº 8.069/90, alterada pela Lei nº 12.696/2012, a qual 
estabelece normas regulamentares do processo de seleção de escolha de 05 (cinco) 
membros titulares e 05 (cinco) membros suplentes para o Conselho Tutelar; 
 
Considerando o disposto no Edital e o resultado da eleição para Conselheiro Tutelar do 
Município de Iguaracy, realizada em 06 de outubro de 2019 e homologada em 15 de outubro 
de 2019, pela Portaria nº 007/2019 – CMDCA, de 15/10/2019; 
 
Considerando o requerimento de afastamento à título de vacância, por período do mandato 
eletivo, o qual expira em 09/01/2024, formulado pela Conselheira Tutelar MARIA DO 
SOCORRO ALVES MELO, concedido pela Portaria nº 172/2023, de 08 de maio de 2023; 
 
Considerando o disposto no Edital de Convocação 003/2023, de 09 de maio de 2023; 
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º - NOMEAR o 4º Suplente para o cargo de Conselheiro Tutelar, a senhora ANA 
PAULA RAFAEL DE VASCONCELOS, portadora do RG: 9.324.721 – SDS/PE e CPF: 
091.772.074-16, para exercer suas funções em substituição a Conselheira Tutelar MARIA 
DO SOCORRO ALVES MELO, afastada a título de vacância, por período do mandato 
eletivo, o qual expira em 09/01/2024, lotando-a no Conselho tutelar, vinculado ao Gabinete 
do Prefeito, a partir de 15 de maio de 2023. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 
Iguaracy – PE, em 15 de maio de 2023. 

 
 
 

 
JOSÉ TORRES LOPES FILHO 

PREFEITO 

JAIR MORENO DA SILVA 
PRESIDENTE DO CMDCA
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